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TERMO DE AUTORIZAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
002/2026

        RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art.
75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e suas atualizações posteriores,
para  a  contratação  dos  proponentes  CÂMARA  CASCUDO
C O M É R C I O  D E  A T A C A D O  L T D A  –  E P P  ( C N P J  n º
15.160.493/0001-02), vencedor do Lote 3 com o valor total de R$
3.799,99 (Três mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e
nove  centavos)  e  M  DE  L  M  BEZERRA  COMÉRCIO  (CNPJ  nº
49.695.571/0001-87), vencedor do Lote 1 com o valor total de R$
8.100,00 (Oito mil e cem reais) e do lote 2 com o valor total de R$
814,99 (Oitocentos e quatorze reais e noventa e nove centavos),
referente ao REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
AQUISIÇÃO  PARCELADA  DE  MATERIAL  DE  EXPEDIENTE,
(PAPELARIA,  ESCRITA,  ORGANIZAÇÃO  E  SUPRIMENTOS  DE
ESCRITÓRIO)  PARA  ATENDER  ÀS  NECESSIDADES
ADMINISTRATIVAS  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LAGOA
NOVA/RN.
 
Em razão disso reconheço ser dispensável a licitação, uma vez que,
o  processo  se  encontra  devidamente  instruído.  Para  tanto,
AUTORIZO  A  CONTRATAÇÃO  DIRETA,  determinando  que  se
proceda à publicação em cumprimento ao disposto no a Lei  nº
14.133/2021.
 
 

Lagoa Nova/RN, 09 de março de 2026.
 

 
JEAN CARLO DA SILVA DANTAS

Presidente da Câmara Municipal
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